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Ofício nº 05/2026 – Gab/Ver – Marcio Berbet – Comissão Permanente de Legislação e 

Redação 

 

Campo Mourão, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Venho, por meio deste, solicitar a suspensão da tramitação do Projeto de 

Lei nº 146/2026, em consonância com os membros da Comissão Permanente de 

Legislação e Redação e visando o bom andamento da proposta, bem como a prevenção 

de eventuais impedimentos ao seu prosseguimento, entende-se necessária a suspensão 

do prazo. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador  

 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  
Vereador Devanildo Parma Bassi 
Presidente da CPLR 
\Nesta 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
Jadir Soares (Pepita), 
Presidente do Poder Legislativo 
 

Ofício nº 24/2026 - CPLR.  

Campo Mourão, 15 de maio de 2026 

 

Senhor Presidente, 

 

Venho informar que recebemos o Ofício nº 5/2026, do Gabinete do 

Vereador Marcio Berbet, solicitando a suspensão de prazo do Projeto de Lei nº 

146/2026 (Processo Digital nº 20.071/2026), que “Institui a iluminação cênica de 

prédios públicos e monumentos do Município de Campo Mourão em alusão a 

campanhas e datas comemorativas, e dá outras providências.” 

Em concordância com a solicitação do Vereador Marcio Berbet e nos 

termos do art. 59, § 5º, do Regimento Interno, solicitamos a realização de 

diligência e a suspensão do prazo para emissão do parecer referente ao Projeto 

de Lei nº 146/2026 (Protocolo nº 20.071/2026), a fim de possibilitar um estudo 

mais aprofundado da matéria. 

Sem mais, renovo votos de estima e consideração. 

 

 

 

VEREADOR ESCRIVÃO PARMA – PSD 
Presidente da Comissão Permanente de 

 Legislação e Redação 
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